ADEMIR DOS SANTOS WALENDOLFF – PRP
    JOSE CARLOS KNIPHOFF – PDT

INDICAÇÃO nº 294/19
Exmos. Srs.

DD Vereadores(as) da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR
Senhores Vereadores:

          
Os Vereadores que a presente subscrevem, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR, ao Executivo Municipal, através do Setor competente, proceda a pavimento com concreto armado ou com base de brita graduada nas paradas de embargue e desembargue de ônibus.
JUSTIFICATIVA

O pavimento de concreto é uma alternativa adequada para o problema dos corredores de ônibus, devido s resistência e alta durabilidade do material, sendo necessário o mínimo de manutenção.
O problema está tanto no peso dos veículos e suas frenagens quanto no volume de viagens realizadas. Além disso, existem outros agravantes que contribuem para o desgaste mais rápido do asfalto, como as altas temperaturas e as vias com curvas acentuadas e muito íngremes 

A modernização dos sistemas de transporte coletivo é uma necessidade latente, mas também é urgente que se resolva a questão da pavimentação das vias utilizadas por esse sistema, diante de todo o exposto, solicitamos ao Prefeito Municipal que atenda a presente Indicação, antecipadamente agradecemos.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 11 de outubro de 2019.   
      ADEMIR WALENDOLFF                               JOSE CARLOS KNIPHOFF                     
           VEREADOR                                                         VEREADOR               

